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RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
PROMOVENTE : Elosnildo Sousa Bezerra
ADVOGADO : Kadmo Wanderley Nunes (OAB/PB nº 11045)
PROMOVIDO : Estado da Paraíba, por seu Procurador, Renovato 

Ferreira de Souza Júnior
REMETENTE :  Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da
Capital
 

AÇÃO  ORDINÁRIA – DIREITO  MILITAR  – PLEITO  DE
RETIFICAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO DE REFORMA
–  PRESCRIÇÃO  –  AFASTAMENTO  –  RELAÇÃO  DE
TRATO SUCESSIVO – APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DO
STJ – MÉRITO – REFORMA – ACIDENTE EM SERVIÇO –
DIREITO  AOS  PROVENTOS  DO  GRAU  HIERÁRQUICO
IMEDIATO  –  IRRELEVÂNCIA DA AVALIAÇÃO  ACERCA
DE  INCAPACIDADE  DEFINITIVA  –  DIREITO
INCONDICIONADO  –ARGUMENTO  SUFICIENTE  PARA
AMPARAR O PLEITO DO AUTOR –  MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA  –  DESPROVIMENTO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA.

Aplica-se ao caso concreto o teor da Súmula 85 do STJ,
segundo a qual  "nas relações jurídicas de trato sucessivo
em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito  reclamado,  a
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação".

O contexto probatório dos autos leva à conclusão de que
houve acidente de serviço, aplicando-se ao ato de reforma
do servidor público militar o disposto no art. 96, I, c/c art. 98,
§ 2º, c, ambos da Lei 3.909/77, sem necessidade de avaliar
o requisito previsto no § 1º do art.  98  do mesmo diploma
(incapacidade definitiva).

Via de consequência, é devido o pleito do autor, qual seja a
revisão  da  aposentadoria  com  base  na  remuneração  do
posto  de  Terceiro  Sargento  PM,  por  ser  esse  o  grau
hierárquico imediato ao seu.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária da  sentença  do Juízo  de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital proferida nos autos da Ação
de Cobrança c/c Obrigação de Fazer, ajuizada por Elosnildo Sousa Bezerra em
face do Estado da Paraíba e da PB PREV – Paraíba Previdência.

Narrou o autor na exordial que é policial militar estadual (Soldado
PM) reformado  por  invalidez,  em  decorrência  de  acidente  automobilístico
sofrido  em serviço  no  dia 21/01/1992,  enquanto  fazia  o  percurso  entre  os
Municípios de Teixeira e Patos, neste Estado. 

Seguiu  discorrendo,  preliminarmente,  sobre  a  inocorrência  da
prescrição  quinquenal  no  caso,  fl.  03/05.  No  mérito,  aduziu  que  não  foi
reformado  com  os  proventos  calculados  com  base  no  soldo  de  Terceiro
Sargento PM, já que este é o grau hierárquico imediatamente superior ao de
Soldado PM, considerando que deveria ser enquadrado   com base no art.  
96 c/c art. 98, §2º, alínea “c”, da Lei nº. 3.909/77,    ou seja,    defende   que o  
acidente  automobilístico  sofrido  em  serviço  acarretou  a  incapacidade
total  e  irreversível  para  o  trabalho  militar,  configurando o  previsto  no
inciso I do art. 96 da Lei citada  .     

Contestando,  o  Estado  da  Paraíba  alegou  a  prejudicial  de
prescrição quinquenal e sustentou a inexistência de direito à reforma com base
no  soldo  correspondente  ao  grau  hierárquico  imediatamente  superior  ao
ocupado pelo autor, pugnando pela improcedência do pedido. 

Na sentença vergastada (fls. 96/101), o magistrado a quo rejeitou
a prejudicial,  excluiu a PBPREV da lide  e julgou procedente o pedido para
determinar que o Estado da Paraíba retifique o ato administrativo que reformou
o  autor  a  fim  de  que  os  seus  proventos  sejam calculados  como  base  na
remuneração do posto de Terceiro Sargento PM, bem como o pagamento dos
valores retroativos dos últimos cinco anos.

 Não houve recurso voluntário, certidão fl. 102.

No  parecer  de  fls.  108/112,  a douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento da remessa necessária para reconhecer a prescrição
quinquenal e extinguir o processo com resolução do mérito. 

VOTO

                 Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Anoto,  inicialmente, que o  caso  dos  autos  é  de  Remessa
Necessária da sentença publicada antes do dia 18 de março de 2016, data de
início da vigência do Novo Código de Processo Civil1, aplicando-se, à espécie,
o antigo diploma de 1973, sob pena de malferirem-se os artigos 1º, 14 e1.046,
todos do CPC/2015,  além do art.  6º  da  LINDB e art.  5º,  inciso  XXXVI,  da
Constituição Federal. 

Feito esse registro, passo à análise da causa.

Conforme relatado, o magistrado a quo extinguiu o presente feito,
com  resolução  do  mérito,  concedendo  ao  autor  a  retificação  do  ato
administrativo  que  lhe  reformou  por  invalidez,  integrando-o  ao  quadro  de
inativos da corporação militar deste Estado. 

Sem maiores delongas, deve ser mantida a sentença de primeiro
grau.

Tem-se dos autos que a pretensão do autor consiste na retificação
do ato que lhe integrou ao quadro de inativos da Polícia Militar, alterando-se a
base legal a fim de que os seus proventos sejam calculados a partir do soldo
recebido por ocupante do posto de Terceiro Sargento PM.

Para tanto, sustenta que  há equívoco no ato administrativo  por
não ter enquadrado sua situação no art. 96 c/c art. 98, §2º, alínea “c”, da Lei nº.
3.909/77, ou seja,  assevera que o acidente automobilístico sofrido em serviço
acarretou  a  incapacidade  total  e  irreversível  para  o  trabalho  militar,
configurando o previsto no inciso I do art. 96 da Lei citada. 

Objetiva o autor, como se vê, a  retificação do ato administrativo
de fls.  19,  que,  publicado no Diário  Oficial  Estadual  em 13/04/1994,  fl.  92,
reformou-o por invalidez, com arrimo no art. 94, II, c/c art. 96, III, ambos da
Lei Estadual nº. 3.909/77. 

Na sentença recorrida, o magistrado a quo,  afastou a prescrição
do fundo do direito  alegado, com base no art.  1º  do Decreto nº  20.910/32,
enquadrando  o  caso  concreto  nas hipóteses de “ação  que visa  revisão ou
concessão de aposentadoria”, fl. 97.

De fato,  o julgador de primeiro grau  corretamente solucionou a
questão prejudicial, porquanto nestes casos (revisão de aposentadoria) o STJ
tem mantido posição no sentido de reconhecer a relação de trato sucessivo,
com  aplicação  da  Súmula  85,  a  fim  de  que  sejam  atingidas  apenas  as
prestações vencidas antes dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

1  O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

                 Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Confira-se: 
PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  MILITAR.
REVISÃO  DE  APOSENTADORIA.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  ATO  OMISSIVO  CONTINUADO.
DECADÊNCIA E  PRESCRIÇÃO  AFASTADAS.  RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO.
1. Em se tratando de mandado de segurança por ato omisso
da Administração, envolvendo trato sucessivo, o prazo para
sua impetração se renova a cada período de vencimento da
obrigação  (mês  a  mês),  não  se  operando  a  decadência.
Precedentes.
2.  "Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a
Fazenda  Pública  figure  como devedora,  quando não  tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior
à propositura da ação" (Súmula 85/STJ).
3. Agravo regimental não provido.
(STJ,  AgRg no  AREsp 207.753/CE,  Rel.  Ministra  ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2013, DJe
09/10/2013)

Afasto,  portanto,  a  alegação  de  prescrição  de  fundo  do
direito, ratificando a sentença também nesse ponto, tendo em vista que
cabe, na hipótese versada, a aplicação da Súmula nº 85/STJ. 

No mérito, o autor alega que deveria ser enquadrado no art.
96,   I,   c/c art. 98, §2º, alínea “c”  , da Lei nº. 3.909/77, ou seja, sustenta que o
acidente  automobilístico  sofrido  em  serviço  acarretou  a  incapacidade
total  e  irreversível  para  o  trabalho  militar,  configurando o  previsto  no
inciso I do art. 96 da Lei citada. 

Já o promovido defende o ato de reforma por invalidez com
fulcro  no art.  94, II,  c/c  art.  96, III, ambos da Lei  Estadual  nº.  3.909/77,
inserindo-se  no  caso  do art.  98,  §1º. Veja-se  o  teor  dos  dispositivos
citados:

Art. 94. A reforma de que trata o artigo anterior será aplicada
ao policial militar que: […]
II – for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo
da Polícia Militar;

Art.  96.  A  incapacidade  definitiva  pode  sobrevir  em
consequência de:

I – Acidente de serviço
[…]
III  –  Doença,  moléstia  ou  enfermidade  adquirida,  com
relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;

Tenho que o direito  do  autor  merece guarida,  já  que a ele  se

                 Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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aplica o art. 98, §2º, “c”, da Lei 3.909/77, que reza:
Art.  98.  O  policial  militar  da  ativa,  julgado  incapaz
definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II,
III e IV do artigo 96, será reformado com qualquer tempo de
serviço.

§1º  Aplica-se o  disposto  neste  artigo  aos casos previstos
nos  itens  II,  III  e  IV  do  artigo  96,  quando  verificada  a
incapacidade  definitiva,  for  o  policial  militar  considerado
inválido,  isto  é,  impossibilitado  total  e  permanentemente
para qualquer trabalho.
 
§2º Considera-se, para efeito deste artigo, grau hierárquico
imediato:

a) o de Primeiro Tenente PM, para Aspirante a Oficial PM

b) o de Segundo Tenente PM, para Subtenente PM, Primeiro
Sargento  PM,  Segundo Sargento  PM e Terceiro  Sargento
PM;

c) o de Terceiro Sargento PM, para Cabo e Soldado PM.

Verifica-se que o enquadramento no inciso I do art. 96 resulta em
reforma incondicionada, com proventos correspondentes ao grau hierárquico
imediato superior, porque excluído tal inciso do § 1º do art. 98.

Noutro giro, o enquadramento no inciso III do art. 96 para fins de
reforma com proventos correspondentes ao grau hierárquico imediato implica
um  condicionamento,  qual  seja  a  verificação  da  incapacidade  definitiva,
definida pela Lei nº 3.909/77 como invalidez total e permanente para qualquer
trabalho. 

Essa é, em breves linhas, a celeuma travada nestes autos, do que
se  deduz  que,  antes  de  observar  no  mundo  dos  fatos  se  há  ou  não  a
incapacidade definitiva do servidor público militar, deve-se atentar se o motivo
da reforma foi acidente de trabalho (inciso I do art. 96) ou doença, moléstia ou
enfermidade adquirida, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao
serviço (inciso III do art. 96).

Feito esse esclarecimento, à vista dos documentos encartados às
fls. 22 e seguintes, especialmente à fl. 26, no qual o encarregado do atestado
de origem informa estar o autor em serviço, entendo configurado o acidente de
trabalho, aplicando-se o art. 96, I, c/c art. 98, § 2º, c, ambos da Lei 3.909/77. 

Nessa linha, o enquadramento do autor no inciso I do art. 96 da
Lei de regência torna desnecessário avaliar o requisito previsto no § 1º do art.
98  (incapacidade definitiva), porque afastado o inciso III do art. 96,  restando
suficientemente fundamentado o pleito de revisão da aposentadoria com base

                 Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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na  remuneração  do  posto  de  Terceiro  Sargento  PM,  por  ser  esse  o  grau
hierárquico imediato ao seu.

Nessas circunstâncias, é de rigor a manutenção da sentença que
determinou ao Estado da Paraíba que retifique o ato de reforma por invalidez,
a  fim  de  que  os  proventos  do  autor  sejam  calculados  com  base  na
remuneração do posto de Terceiro Sargento PM, bem como ao pagamento dos
valores  retroativos  dos  últimos cinco  anos,  a  título  de  proventos  devidos e
percebidos a menor. 

Pelo exposto, nego provimento à remessa necessária.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento,  além da Relatora,  eminente  Desª.  Maria  de  Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti, o  Des. José Ricardo Porto e o Des. Leandro dos Santos.
Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo,
Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 20 de
fevereiro de 2018.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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